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FAPEN
Instltuto de Aposentadorias e PensÕes de Campo Largo

ATA DA REUNrÃo nrtnqorul:lÁnrA Do coNsELHo crsroR Do
FAPEN DO MES DE 1" Df, ABRIL DE 2015

Ao primeiro dia do mês de abrìl de dois miÌ e quinze, às nove horas, na SaLa de
Rcuriões do Instjtuto dc Aposentadorias e Pcnsões de Campo I-argo, rr'uniron-se I
conlLrntamente os membros do ConscÌho Cestor destc Instituto, previaÌnente /,
convocados, parn dclibcraçâo de assunto de carátcr extraordinário. ou seja, para discutir\
e dirimir evenluais dirvÌdas de aìguns scn,idores públicos da admjnistração djretc acerca

, de aprovação da Lci 2652 de l6/121201,1. a quaÌ atualizou a l,ei 1609 dc 11104/2002.
reÌativo a procedimcntos edministrâtivos de ordem intema rìo FAPEN Èoi verìficada a
prcsença aÌén1 do Diretor Geral Sr. ÀÌceu CarÌesso, do Diretor FinanceiÌo Sr. Jose Atílio
Norbeno; dr secreiária 'ad hoc" Jane Antonia laDin. dos conseÌheìros: Antonio
VergiÌio Mazon, Rubcns Guarezi, Joziane de Andrade Wilsek. Aglair Terezinha
Campos Ribeiro dc Andrade, Sandra I-utÍ. Silmara Cavali. Rosìlene l-or.a1o Zanin,
Liliane da Silva Fracaro, Rubens Gritten Ribeiro. Cristianc Emcsta Lunardon Clarlesso,
Margarctc SchÌocdcr Baiista. ALuizio Bora, Marcos Antonio Age, Vanda Vitória

. Cameiro cla Sih'a. Arccdino Oliveira da Siha. Antonio Darcl Zampicr, Siln]crc
, lrt Âdrìana Scguro Pianaro. Nirian Seguro, Donizete Andradc da Silva. Marcia do Rocio

CliuÌotlo Totene Presidentc do SÍìdicalo do Magistério. Juliano Castagnoli -
Presidelìte do Sindicato da Administração, o Sr. GiÌmar Antonio CoÌtro ControÌador
do Município. o Dr. Silvio Scguro Advogado GeraÌ do Município, o Sr. Luiz
A1ìtonio NoÌ-beÌ1o - SecretáÌio Municìpal da Adninistraçào. e o Sr. Ivo Cezar Norberto

Secretário de Finanças. Inicia-se a reunião com ì.u'Da apresentâção breve do Diretor
GeraÌ Sr. Alccu CarÌesso sobre comentfuios que es1ào sendo disseminaclos no âmbito
dos senidores, sobre ilegalidadcs comctidas rcferentes a mencionada lei. Esciarece o
Diretor GeraÌ que re1èridâ lei foi discutìda.ìunto a Advocacja Gcral do Municrpìo por
viÍios meses Ììo trânscorrer do ano de 2014. com a participaçâo dircta do advogado
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' geral I)r. Silvìo Scguro. rro seúido de melhorar a geslão adminìstrativa do Instituto de
Prcvidôncia do Município, tanto no aspecto adrninistrativo quanto no aspecto L

/' .. tìnancciro. pois as despesas estào sempre em evoÌução. carecendo cle apoúe maior da
ta)ia administrativa. [sla foi alteÌadâ de 1% paa 1,5o/o. Escl:uecer.L trmbém que
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Municipal e daÌ lòiga qLLanto aos limites da Lei cle Responsabilidade Fiscal. Deslacou

_ qu. o Fapen sempre esteve e sempre estará à disposição dc qualquer senidor para' 
escÌarecimeÌÌtos e condena \,eementemcntc a atitudc de alguns sen ìdores de

r...- propiciarem comcntários distorcidos antecipados a quaÌquer oonsultajLurto ao l:apcn. 
,'ia

reÍ.cridasdespcsasadministrati\ 'assãocobeItasporva1orexclusivodessataxa,scm
prejuízo nenhur dos valores reseÌ-vados ao fundo previdencirÍio. que são e\cLüsivos / \

.para as aposenladorìas e pensôcs. Esclareceu que as l'unçôes gratilìcadas incÌurdrs na 
',

referida lei foram crìadas com o objetivo dc transferir cssc cncargo parâ a la\a \
administrativa do Fapen e assim liberar o encargo da folha de pagamcnto da Prefeitura
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Realìrmou cstar extremal'nenle tnrstrado e constrangido por constatar que mcnibros da
próprja dirctoria do Fapen, que estão constâúteÌnente em reuniôes, nào tilcram a
iniciativa de soÌicitar qualquer infonnação dentro da pÌópria autarquia para análisc da
questão. Ressahou que inÍèlizmente comentários indevidos já estão disscminados no
scio dos serv;dores, e que as consequências danosas a moral de toda a diretoria do
Fapen são ìncvitáveis. Comparou a situação com a parábola de quem joga um saco de
pcnas ao vento. quando jarnais será possível recoÌher- todas elas novanlenle para
rctroceder sobre a qLLestão. Em seguida mencionou quc os prcsidentes dos sindicatos. O
Dr. SiLvio Seguro sc pronunciou rclbrendanclo as palavras do dirctor gerai e
mencionando que foram aÌtcrados 21 artigos da Lei 1609/2002 c não apenas relaÌiva a
1'unçõcs gratificadas. O Secretárjo dc Finanças Sr. Ilo Cczar NorbeÌto se rJroìuncrou
cnaÌtecendo o trabaÌho da dirctoria do Fcpen e nlostando rnclu\i\e o cxcclcnte
deseÌnpenho das aplicaçôes gcridas dos recursos financeiros do Instituto. O prcsidcnte
do Consciho Adminìstrativo se pronunciou sobrc os comentários indcvjdos dizeÌ1do que
infelizmcnte existem sen'idores maÌ ìÌÌfornìados e que não medem conseoüênciâs eln
1àzcr comentários maldosos. O conselheiro Rtrbens CuiLrezi. scnidor dc Câmara
MunicipaÌ de Vereadorcs se nanilestou clizendo que a atÌibuição de gratiÍìcaçòes ros
menbros do Fapen são pLenamente juslilìcávcis e inclusive deveriam scr dc maior
vaÌor. Por 1ìm o Prcsidente desÌe Instituto Sr. Alceu CaÌlesso pronunciou-se sobre a
necessária tomada de alituclc contra os responsáleis pclos ditos comentados. seic no
âmbito administrativo, scja no âmbito judicial. mcdida que vai ser consìderada com
asscssoria jurídica do Ìnstituto. Nada mais ha\endo a discutfu lavrou-se esta ala que é
assinada por lodos que compareccrÌm.
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